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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.773, DE 29 DE JUNHO DE 2021
Impõe, por prazo determinado, 
medidas restritivas ao funcionamento 
de atividades econômicas e não 
econômicas, para fins de controle do 
avanço dos indicadores relativos a 
pandemia de COVID-19, no âmbito 
do Município de Marau e dá outras 
providências.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 6º, II, da Lei Orgânica do Município, 
e pelo inciso VI, do Art. 8 da Lei Federal nº 12.608 de 10 
de abril de 2012;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e 
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos;

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência 
em Saúde Pública de Importância Internacional pela 
Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 
2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus;

CONSIDERANDO a Edição do Decreto nº 55.882, de 
15 de maio de 2021 do Estado do Rio Grande do Sul, que 
“Institui o Sistema de Avisos, Alertas e Ações para fins de 
monitoramento, prevenção e enfrentamento à pandemia 
de COVID-19 no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, 
reitera a declaração de estado de calamidade pública em 
todo o território estadual e dá outras providências”.

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº 5.722 deste 
Município, que declara estado de calamidade pública no 
ano de 2021;

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego 
urgente de medidas de prevenção, controle e contenção 
de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar 

a disseminação da doença em âmbito local;

CONSIDERANDO a competência legislativa dos 
Municípios para deliberar e editar regras mais rígidas ou 
manter os protocolos editados pelo Estado do Rio Grande 
do Sul;

CONSIDERANDO que nos últimos 14 (quatorze) dias 
os dados oficiais indicam um retorno do número de casos 
confirmados e em análise no Município, que exige cautela 
e verificação dos indicadores;

CONSIDERANDO a possibilidade de adoção de 
medidas complementares que visam a adoção de medidas 
necessárias ao controle pandêmico e a preservação da 
estrutura de atendimento no setor público e privado da 
saúde;

CONSIDERANDO, a emissão de alerta para a Região 
COVID Passo Fundo – R17, R18 e R19, pelo Governo do 
Estado do Rio Grande do Sul, efetuado no dia 18/05/2021;

CONSIDERANDO, orientação para que os Municípios 
verifiquem e adotem medidas restritivas para controle 
do avanço dos casos de COVID-19, recebida das 
Associações Regionais de Municípios denominadas de 
AMPLA, AMESNE, AMASBI, AMAJA, AMUNOR e AMAU, 
através de suas diretorias, mediante solicitação enviada 
pelo Comitê Técnico Regional da Região COVID Passo 
Fundo.

DECRETA:

Art. 1º. Fica vedado o atendimento ao público, bem 
como permanência de pessoas nos recintos ou nas 
áreas internas e externas de circulação ou de espera em 
qualquer estabelecimento de atividade econômica e não 
econômica, no horário compreendido entre às 22h e às 
6h.

Parágrafo único. Fica permitido, no horário 
compreendido entre 22h e às 6h, somente os serviços de 
tele entrega, sendo vedado o procedimento de “pague e 
leve”.

Art. 2º. Fica vedada a permanência de pessoas nos 
recintos ou nas áreas públicas internas e externas no 
âmbito deste município, no horário compreendido entre 
às 22h e às 6h.

Art. 3º. A limitação de horário de que trata os artigos 1º 
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e 2º deste Decreto não se aplicam aos estabelecimentos 
que desempenham atividades e serviços declarados 
como essenciais, conforme o art. 17 do Decreto Estadual 
nº 55.882 de 15 de maio de 2021.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com vigência até as 24h do dia 05 de julho 
de 2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

aos 29 dias do mês de junho do ano de 2021

REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO

Secretária Municipal de Administração

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº 119/2021

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados, 
para ocuparem, a função descrita neste Edital, por 
prazo determinado através de Contrato Administrativo, 
observando a ordem de classificação do Edital nº 
024/2021 que Divulga o Resultado da Classificação Final 
e homologa os resultados para o cargosde Professor 
Língua Portuguesa.

Professor Língua Portuguesa

NOME CLASSIFICAÇÃO FINAL

Emanuele Rostirolla Mascarelo 17º

2.	 Fica o candidato ciente que deverá comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Marau no prazo de 03(três) dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 29 dias do mês de junho de 2021.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Licitações e Contratos

Contratos

Termo de Rescisão:

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: TAIS HARDK RIBEIRO EIRELI 
/ 31.838.662/0001-69 / Tomada de Preços nº 10/2020.

OBJETO: Pelo presente termo fica RESCINDIDO, a 
partir de 23 de junho de 2021, o Contrato Administrativo 
nº 178/2020, cujo objeto é Contratação de empresa 
para obra de execução de reformas no Ginásio da 
EMEF Darwin Marosin e ampliação do piso inferior, 
com fornecimento de material e mão de obra, conforme 
projeto. A CONTRATADA deverá retirar os seus pertences 
e materiais da obra, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
do recebimento da presente Rescisão, sob pena de, não 
o fazendo, arcar com os custos de remoção e destinação 
dos mesmos

......................................................................................

TERMO DE APOSTILAMENTO:

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: MARCOS BRITO ME / 
19.406.938/0001-34 / Tomada de Preços nº 13/2020 / 
Primeiro Termo de Apostilamento.

OBJETO: Fica alterada a Cláusula 3ª, §1º do contrato, 
para constar que é designada a servidora SIRLEI S. S. 
RONCATTO, Arquiteta e Urbanista, registrada no CAU sob 
nº A41629-0, como responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da obra do item 1 (Contratação de empresa 
para reforma do prédio da antiga exatoria estadual, 
com fornecimento de material e mão de obra, conforme 
projeto). O Engenheiro Civil MARCELO BOSCATO, 
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registrado no CREA sob n° 194016, permanece sendo 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização das 
obras dos itens 2 e 3. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas.

......................................................................................

Aditivo Locação:

LOCATÁRIO/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

LOCADOR/CPF: Tania Roseli Carvalho dos Santos 
/ 667.893.700-72 / Nono Termo Aditivo / Dispensa por 
justificativa nº 39/2013 / CÓDIGO REDUZIDO: 1033, 428

OBJETO: Prorroga prazo e concede reajuste.

PREÇO: R$ 3.494,56 mensal

PRAZO: 30.06.22

......................................................................................

Aditivos:

CONTRATANTE/CNPJ: Município de 
Marau/87599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Matt Construtora Ltda / 
00.220.982/0001-27 / Concorrência Pública nº 04/2019 / 
Nono Termo Aditivo / FICHA 681.

OBJETO: Prorroga prazo do Contrato.

PRAZO: 07.07.21

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: RCL INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS EIRELI – ME / 08.965.654/0001-61 / Tomada 
de Preços nº 15/2021 / Terceiro Termo Aditivo.

OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do contrato.

PRAZO: 12.07.21

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de 
Marau/87599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Matt Construtora Ltda / 
00.220.982/0001-27 / Concorrência Pública nº 07/2019 / 
Oitavo Termo Aditivo.

OBJETO: Prorroga prazo do Contrato.

PRAZO: 07.07.2021.

......................................................................................
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